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DECRETO Nº 16.378, DE 15 DE MAIO DE 2026. 

 

Institui Luto Oficial no Município de Taubaté 

pelo falecimento de Maria Aparecida Valério. 

 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município, 

considerando o falecimento de Maria Aparecida Valério, presidente da Associação Cultural 

das Tradições Italianas de Quiririm e organizadora da Festa da Colônia Agrícola Italiana de 

Quiririm, 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo Único. Fica instituído no Município de Taubaté luto oficial de três dias, em sinal de 

pesar pelo falecimento de Maria Aparecida Valério, ocorrido no dia 15 de maio de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 15 de maio de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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RETIFICADO PELO DECRETO Nº 16.383/26
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